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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.823-     EM 02 DE JANEIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Exonerar a pedido a Srª. ANALU BARBOSA CERQUEIRA DUARTE, do

Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Acompanhamento da Rede Social de 

Proteção Social, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2018.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE JANEIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
           = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.823 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 02 DE JANEIRO DE 2018.

________________________________________
JORGE GARCIA GALVÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.822      -     EM 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito o Decreto nº 18.815/17, que acrescenta representantes 
do DCHL no conselho curador do museu histórico de Jequié João Carlos Borges, 
para o biênio 2017-2018.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
          = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.822 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

55DC7DE44235EF944F97CFF10E5625B1
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O N.º 18.836 -     EM 09 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Exonerar a Srª. LARA MARIA BATISTA FERREIRA, do Cargo em 

Comissão de Médica Auditora, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 02 de Janeiro de 2018.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE JANEIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
                = PREFEITO =

REGISTRADO
SOB NÚMERO 18.836 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 09 DE JANEIRO DE 2018.

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br
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www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

55DC7DE44235EF944F97CFF10E5625B1



quarta-feira, 10 de janeiro de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.837 -     EM 09 DE JANEIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Nomear a Srª. LARA MARIA BATISTA FERREIRA, para exercer o Cargo 

em Comissão de Gerente Médica PSF, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de 

Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 02 de Janeiro de 2018.

.

Registre-se e Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE JANEIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
          = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.837 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 09 DE JANEIRO DE 2018.

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.838 -     EM 09 DE JANEIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Exonerar o Sr. ALESSANDRO LUIGI PASSOS COSTA, do Cargo em 

Comissão de Autorizador de AIH, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 02 de Janeiro de 2018.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE JANEIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
          = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.838 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM  09 DE JANEIRO DE 2018.

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O N.º 18.839 -     EM 09 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Nomear o Sr. ALESSANDRO LUIGI PASSOS COSTA, para exercer o

Cargo em Comissão de Médico Auditor, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de 

Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 02 de Janeiro de 2018.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE JANEIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
                = PREFEITO =

REGISTRADO
SOB NÚMERO 18.839 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 09 DE JANEIRO DE 2018.

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

55DC7DE44235EF944F97CFF10E5625B1
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.833 -     EM 05 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Exonerar a Srª. ANA ANGELICA FIGUEREDO DE CARVALHO, do exercer 

o Cargo em Comissão de Médica Reguladora de Urgência e Emergência, Símbolo

ASS-1, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2018.

Registre-se  e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
            = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.833 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM  05 DE JANEIRO DE 2018.

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

D E C R E T O    N.º 18.834 -     EM 05 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º - Nomear o Sr. CASSIO QUEIROZ BALBINO, para exercer o Cargo em 

Comissão de Médico Regulador de Urgência e Emergência, Símbolo ASS-1, da

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2018.

Registre-se e  Publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2018.

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
            = PREFEITO =

REGISTRADO

SOB NÚMERO 18.834 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM  05 DE JANEIRO DE 2018.

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

____________________________________________________________________________________________
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;

email: pmj@jequie.ba.gov.br

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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